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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTAÍ
E 5123/2000 Tancredo de Castro Soares                                                                             

 Secretário da SUSAM, 

à época                                                                               
30/09/2008

Decisão nº1.020/2008:Ilegal o Termo de 

Convênio nº125/1997/ Multa ao Ordenador 

de Despesas                                                                                      

Ata da 18ª Sessão Ordinária de 30/09/2008  

(DOE Ed. Nº 31482 de 03/12/2008)

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTAÍ
E 5123/2000

                                                                           

Ribamar Cruz de Farias 

                                                                             

Prefeito Municipal de 

Jutaí, à época 

30/09/2008

Decisão nº1.020/2008:Ilegal o Termo de 

Convênio nº125/1997/ Multa ao Ordenador 

de Despesas                                                                                      

Ata da 18ª Sessão Ordinária de 30/09/2008  

(DOE Ed. Nº 31482 de 03/12/2008)

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTAÍ
E

1961/1999 

(NG.: 

6300/1999)

 Ribamar Cruz de Farias                                                                    
Prefeito Municipal de 

Jutaí, à época 
30/09/2008

Acórdão nº26/2008:Irregular a Tomada de 

Contas Especial do Convênio nº125/1997/ 

Multa ao gestor municipal                                                                                          

Ata da 18ª Sessão Ordinária de 30/09/2008  

(DOE Ed. Nº 31482 de 03/12/2008)

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO/FRENTE DE APOIO AS 

FANFARRAS E BANDAS DO AMAZONAS

M 1354/2006
Vera Lúcia Marques 

Edwards                                                                                                                               
Secretária, à época                                                                                                                                18/11/2008

Acórdão n°044/2008:Irregular a Prestação de 

Contas da 1ª parcela do Convênio nº01/2002/ 

Multa aos responsáveis/ Alcance (Vera Lúcia 

M. Edwards)                                                                                             

Ata da 21ª Sessão Ordinária de 18/11/2008  

(DOE Ed. Nº 31526 de 10/02/2009)

PRESTAÇÕES DE CONTAS DE CONVÊNIO/ TOMADA DE CONTAS DE CONVÊNIO JULGADAS IRREGULARES - DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA - DESEG - Período de 

15/08/2008 a 10/05/2016

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS



SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO/FRENTE DE APOIO AS 

FANFARRAS E BANDAS DO AMAZONAS

M 1354/2006

                                                                                                                          

Jameson Antônio Leal 

Freire 

                                                                                                                               

Presidente da Frente, 

à época 

18/11/2008

Acórdão n°044/2008:Irregular a Prestação de 

Contas da 1ª parcela do Convênio nº01/2002/ 

Multa aos responsáveis/ Alcance (Vera Lúcia 

M. Edwards)                                                                                             

Ata da 21ª Sessão Ordinária de 18/11/2008  

(DOE Ed. Nº 31526 de 10/02/2009)

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO/FRENTE DE APOIO AS 

FANFARRAS E BANDAS DO AMAZONAS

M 1355/2006
Vera Lúcia Marques 

Edwards                                                                                                                                 
Secretária, à época                                                                                                                                18/11/2008

Acórdão nº045/2008:Irregular a Prestação de 

Contas da 2ª parcela do Convênio nº01/2002/ 

Multa aos responsáveis/ Alcance (Vera Lúcia 

M. Edwards)                                                                                            

Ata da 21ª Sessão Ordinária de 18/11/2008 

(DOE Ed. Nº 31526 de 10/02/2009)

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO/FRENTE DE APOIO AS 

FANFARRAS E BANDAS DO AMAZONAS

M 1355/2006

                                                                                                                            

Jameson Antônio Leal 

Freire

                                                                                                                              

Presidente da Frente, 

à época 

18/11/2008

Acórdão nº045/2008:Irregular a Prestação de 

Contas da 2ª parcela do Convênio nº01/2002/ 

Multa aos responsáveis/ Alcance (Vera Lúcia 

M. Edwards)                                                                                            

Ata da 21ª Sessão Ordinária de 18/11/2008 

(DOE Ed. Nº 31526 de 10/02/2009)

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO/FRENTE DE APOIO AS 

FANFARRAS E BANDAS DO AMAZONAS

M 1356/2006
Vera Lúcia Marques 

Edwards                                                                                                                                 
Secretária, à época                                                                                                                                18/11/2008

Acórdão nº046/2008:Irregular a Prestação de 

Contas da 3ª parcela do Convênio nº01/2002/ 

Multa aos responsáveis/ Alcance (Vera Lúcia 

M. Edwards)                                                                                             

Ata da 21ª Sessão Ordinária de 18/11/2008  

(DOE Ed. Nº 31526 de 10/02/2009)



SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO/FRENTE DE APOIO AS 

FANFARRAS E BANDAS DO AMAZONAS

M 1356/2006

                                                                                                                             

Jameson Antônio Leal 

Freire 

Presidente da Frente, 

à época 
18/11/2008

Acórdão nº046/2008:Irregular a Prestação de 

Contas da 3ª parcela do Convênio nº01/2002/ 

Multa aos responsáveis/ Alcance (Vera Lúcia 

M. Edwards)                                                                                             

Ata da 21ª Sessão Ordinária de 18/11/2008  

(DOE Ed. Nº 31526 de 10/02/2009)

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO/FRENTE DE APOIO AS 

FANFARRAS E BANDAS DO AMAZONAS

M 1357/2006
Vera Lúcia Marques 

Edwards                                                                                                                                 
Secretária, à época                                                                                                                                18/11/2008

Acórdão nº047/2008:Irregular a Prestação de 

Contas da 4ª parcela do Convênio nº01/2002/ 

Multa aos responsáveis/ Alcance (Vera Lúcia 

M. Edwards)                                                                                            

Ata da 21ª Sessão Ordinária de 18/11/2008  

(DOE Ed. Nº 31526 de 10/02/2009)

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO/FRENTE DE APOIO AS 

FANFARRAS E BANDAS DO AMAZONAS

M 1357/2006

                                                                                                                      

Jameson Antônio Leal 

Freire 

Presidente da Frente, 

à época 
18/11/2008

Acórdão nº047/2008:Irregular a Prestação de 

Contas da 4ª parcela do Convênio nº01/2002/ 

Multa aos responsáveis/ Alcance (Vera Lúcia 

M. Edwards)                                                                                            

Ata da 21ª Sessão Ordinária de 18/11/2008  

(DOE Ed. Nº 31526 de 10/02/2009)

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO/FRENTE DE APOIO AS 

FANFARRAS E BANDAS DO AMAZONAS

M 1359/2006
 Vera Lúcia Marques 

Edwards                                                                                                                                
Secretária, à época                                                                                                                                18/11/2008

Acórdão nº048/2008:Irregular a Prestação de 

Contas da 5ª parcela do Convênio nº01/2002/ 

Multa aos responsáveis/ Alcance (Vera Lúcia 

M. Edwards)                                                                                              

Ata da 21ª Sessão Ordinária de 18/11/2008  

(DOE Ed. Nº 31526 de 10/02/2009)



SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO/FRENTE DE APOIO AS 

FANFARRAS E BANDAS DO AMAZONAS

M 1359/2006

                                                                                                                            

Jameson Antônio Leal 

Freire 

                                                                                                                        

Presidente da Frente, 

à época 

18/11/2008

Acórdão nº048/2008:Irregular a Prestação de 

Contas da 5ª parcela do Convênio nº01/2002/ 

Multa aos responsáveis/ Alcance (Vera Lúcia 

M. Edwards)                                                                                              

Ata da 21ª Sessão Ordinária de 18/11/2008  

(DOE Ed. Nº 31526 de 10/02/2009)

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO/FRENTE DE APOIO AS 

FANFARRAS E BANDAS DO AMAZONAS

M 1360/2006
 Vera Lúcia Marques 

Edwards                                                                                                                           
Secretária, à época                                                                                                                                18/11/2008

Acórdão nº049/2008:Irregular a Prestação de 

Contas da 6ª parcela do Convênio nº01/2002/ 

Multa aos responsáveis/ Alcance (Vera Lúcia 

M. Edwards)                                                                                             

Ata da 21ª Sessão Ordinária de 18/11/2008  

(DOE Ed. Nº 31526 de 10/02/2009)

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO/FRENTE DE APOIO AS 

FANFARRAS E BANDAS DO AMAZONAS

M 1360/2006
Jameson Antônio Leal 

Freire 

Presidente da Frente, 

à época 
18/11/2008

Acórdão nº049/2008:Irregular a Prestação de 

Contas da 6ª parcela do Convênio nº01/2002/ 

Multa aos responsáveis/ Alcance (Vera Lúcia 

M. Edwards)                                                                                             

Ata da 21ª Sessão Ordinária de 18/11/2008  

(DOE Ed. Nº 31526 de 10/02/2009)

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO/FRENTE DE APOIO AS 

FANFARRAS E BANDAS DO AMAZONAS

M 1361/2006
Vera Lúcia Marques 

Edwards                                                                                                                          
Secretária, à época                                                                                                                                18/11/2008

Acórdão nº50/2008:Irregular a Prestação de 

Contas da 7ª parcela do Convênio nº01/2002/ 

Multa aos responsáveis/ Alcance (Vera Lúcia 

M. Edwards)                                                                                               

Ata da 21ª Sessão Ordinária de 18/11/2008  

(DOE Ed. Nº 31526 de 10/02/2009)



SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO/FRENTE DE APOIO AS 

FANFARRAS E BANDAS DO AMAZONAS

M 1361/2006

                                                                                                                    

Jameson Antônio Leal 

Freire

Presidente da Frente, 

à época 
18/11/2008

Acórdão nº50/2008:Irregular a Prestação de 

Contas da 7ª parcela do Convênio nº01/2002/ 

Multa aos responsáveis/ Alcance (Vera Lúcia 

M. Edwards)                                                                                               

Ata da 21ª Sessão Ordinária de 18/11/2008  

(DOE Ed. Nº 31526 de 10/02/2009)

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO/FRENTE DE APOIO AS 

FANFARRAS E BANDAS DO AMAZONAS

M 1363/2006
Vera Lúcia Marques 

Edwards                                                                                                                               
Secretária, à época                                                                                                                                18/11/2008

Acórdão nº51/2008:Irregular a Prestação de 

Contas da 8ª parcela do Convênio nº01/2002/ 

Multa aos responsáveis/ Alcance (Vera Lúcia 

M. Edwards)                                                                                                

Ata da 21ª Sessão Ordinária de 18/11/2008 

(DOE Ed. Nº 31526 de 10/02/2009)

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO/FRENTE DE APOIO AS 

FANFARRAS E BANDAS DO AMAZONAS

M 1363/2006

                                                                                                                         

Jameson Antônio Leal 

Freire

Presidente da Frente, 

à época 
18/11/2008

Acórdão nº51/2008:Irregular a Prestação de 

Contas da 8ª parcela do Convênio nº01/2002/ 

Multa aos responsáveis/ Alcance (Vera Lúcia 

M. Edwards)                                                                                                

Ata da 21ª Sessão Ordinária de 18/11/2008 

(DOE Ed. Nº 31526 de 10/02/2009)

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO/FRENTE DE APOIO AS 

FANFARRAS E BANDAS DO AMAZONAS

M 1365/2006
Vera Lúcia Marques 

Edwards                                                                                                                                
 Secretária, à época                                                                                                                                18/11/2008

Acórdão nº052/2008:Irregular a Prestação de 

Contas da 9ª parcela do Convênio nº01/2002/ 

Multa aos responsáveis/ Alcance (Vera Lúcia 

M. Edwards)                                                                                             

Ata da 21ª Sessão Ordinária de 18/11/2008  

(DOE Ed. Nº 31526 de 10/02/2009)



SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO/FRENTE DE APOIO AS 

FANFARRAS E BANDAS DO AMAZONAS

M 1365/2006

                                                                                                                            

Jameson Antônio Leal 

Freire

Presidente da Frente, 

à época 
18/11/2008

Acórdão nº052/2008:Irregular a Prestação de 

Contas da 9ª parcela do Convênio nº01/2002/ 

Multa aos responsáveis/ Alcance (Vera Lúcia 

M. Edwards)                                                                                             

Ata da 21ª Sessão Ordinária de 18/11/2008  

(DOE Ed. Nº 31526 de 10/02/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO 

ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL/AÇÃO SOCIAL DE EDUCANDOS

E 0064/2006
Regina Fernandes do 

Nascimento                                                                                                                     
Secretária, à época                                                                                                                    02/12/2008

Acórdão nº053/2008:Irregular a Prestação de 

Contas da 1ª parcela do Convênio nº98/2004/ 

Multa às responsáveis                                                                                                                                                                    

Ata da 22ª Sessão Ordinária de 02/12/2008  

(DOE Ed. Nº 31526 de 10/02/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO 

ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL/AÇÃO SOCIAL DE EDUCANDOS

E 0064/2006

                                                                                                                    

Vânia Maria Figueiredo de 

Souza Vieira

Presidente da Ação 

Social, à época
02/12/2008

Acórdão nº053/2008:Irregular a Prestação de 

Contas da 1ª parcela do Convênio nº98/2004/ 

Multa às responsáveis                                                                                                                                                                    

Ata da 22ª Sessão Ordinária de 02/12/2008  

(DOE Ed. Nº 31526 de 10/02/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO 

ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL/AÇÃO SOCIAL DE EDUCANDOS

E 0065/2006
Regina Fernandes do 

Nascimento                                                                                                                     
Secretária, à época                                                                                                                    02/12/2008

Acórdão nº054/2008:Irregular a Prestação de 

Contas da 2ª parcela do Convênio nº98/2004/ 

Multa às responsáveis                                                                  

Ata da 22ª Sessão Ordinária de 02/12/2008  

(DOE Ed. Nº 31526 de 10/02/2009)



SECRETARIA DE ESTADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO 

ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL/AÇÃO SOCIAL DE EDUCANDOS

E 0065/2006

                                                                                                             

Vânia Maria Figueiredo de 

Souza Vieira

 Presidente da Ação 

Social, à época
02/12/2008

Acórdão nº054/2008:Irregular a Prestação de 

Contas da 2ª parcela do Convênio nº98/2004/ 

Multa às responsáveis                                                                  

Ata da 22ª Sessão Ordinária de 02/12/2008  

(DOE Ed. Nº 31526 de 10/02/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO 

ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL/AÇÃO SOCIAL DE EDUCANDOS

E 0066/2006
Regina Fernandes do 

Nascimento                                                                                                                     
Secretária, à época                                                                                                                    02/12/2008

Acórdão nº055/2008:Irregular a Prestação de 

Contas da 3ª parcela do Convênio nº98/2004/ 

Multa às responsáveis                                                                                                                          

Ata da 22ª Sessão Ordinária de 02/12/2008  

(DOE Ed. Nº 31526 de 10/02/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO 

ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL/AÇÃO SOCIAL DE EDUCANDOS

E 0066/2006

                                                                                                          

Vânia Maria Figueiredo de 

Souza Vieira

 Presidente da Ação 

Social, à época
02/12/2008

Acórdão nº055/2008:Irregular a Prestação de 

Contas da 3ª parcela do Convênio nº98/2004/ 

Multa às responsáveis                                                                                                                          

Ata da 22ª Sessão Ordinária de 02/12/2008  

(DOE Ed. Nº 31526 de 10/02/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO 

ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL/AÇÃO SOCIAL DE EDUCANDOS

E 0070/2006
Regina Fernandes do 

Nascimento                                                                                                                 
Secretária, à época                                                                                                                    02/12/2008

Acórdão nº056/2008:Irregular a Prestação de 

Contas da 4ª parcela do Convênio nº98/2004/ 

Multa às responsáveis                                                                                                                       

Ata da 22ª Sessão Ordinária de 02/12/2008  

(DOE Ed. Nº 31526 de 10/02/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO 

ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL/AÇÃO SOCIAL DE EDUCANDOS

E 0070/2006

                                                                                                     

Vânia Maria Figueiredo de 

Souza Vieira

Presidente da Ação 

Social, à época
02/12/2008

Acórdão nº056/2008:Irregular a Prestação de 

Contas da 4ª parcela do Convênio nº98/2004/ 

Multa às responsáveis                                                                                                                       

Ata da 22ª Sessão Ordinária de 02/12/2008  

(DOE Ed. Nº 31526 de 10/02/2009)



SECRETARIA DE ESTADO DO 

PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO COM 

OS MUNICÍPIOS 

(SEPLAM)/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IPIXUNA

E 0487/1994 Davi Farias de Oliveira
Prefeito de Ipixuna, à 

época
18/12/2008

Acórdão (processo já devolvido à 

Origem):Irregular a Prestação de Contas do 

Convênio nº05/1993/ Multa ao gestor 

municipal                                                                 

Ata da 23ª Sessão Ordinária de 18/12/2008 

(DOE Ed. Nº 31546 de 12/03/2009)

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 

TURISMO/II FESTIVAL DE DANÇA DO 

BAIRRO ARMANDO MENDES

M 7299/2000 Orlando Câmara                                                                                    
Diretor Presidente da 

FUNTUR, à época
18/12/2008

Decisão nº1.307/2008:Ilegal o Termo de 

Convênio nº63/2000/ Multa ao Sr. Orlando 

Câmara, Diretor Presidente da FUNTUR                                                                            

Ata da 23ª Sessão Ordinária de 18/12/2008  

(DOE Ed. Nº 31546 de 12/03/2009)                                     

Recurso de Revisão nº 

1628/2012 - Admitido - Provido 

em parte, somente para retirar 

a multa aplicada, mantendo-se 

a ilegalidade do Convênio.   Ata 

da 23º Sessão Ordinária do 

Tribunal Pleno, do dia 

13/06/2013. Acórdão publicado 

no DOE de 03/07/2013.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 

TURISMO/II FESTIVAL DE DANÇA DO 

BAIRRO ARMANDO MENDES

M 4955/2001
Gilton André Pinheiro da 

Silva  

Promotor do evento, 

à época  
18/12/2008

Acórdão nº057/2008:Irregular a Tomada de 

Contas Especial do Convênio nº63/2000/ 

Multa ao tomador do Recurso                                                                 

Ata da 23ª Sessão Ordinária de 18/12/2008 

(DOE Ed. Nº 31546 de 12/03/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 

ENSINO/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NHAMUNDÁ

E 9266/2002
Vicente de Paulo Queiroz 

Nogueira                                                                                 

Secretário da SEDUC, 

á época                                                                                  
18/12/2008

Decisão nº1309/2008:Ilegal o 1º Termo 

Aditivo do Convênio nº74/2001/ Multa aos 

responsáveis                                                                            

Ata da 23ª Sessão Ordinária de 18/12/2008 

(DOE Ed. Nº 31546 de 12/03/2009)



SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 

ENSINO/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NHAMUNDÁ

E 9266/2002

                                                                              

Paulo Castro de 

Albuquerque

Prefeito Municipal de 

Nhamundá, à época
18/12/2008

Decisão nº1309/2008:Ilegal o 1º Termo 

Aditivo do Convênio nº74/2001/ Multa aos 

responsáveis                                                                            

Ata da 23ª Sessão Ordinária de 18/12/2008 

(DOE Ed. Nº 31546 de 12/03/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 

ENSINO/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NHAMUNDÁ

E 0479/2003
Vicente de Paulo Queiroz 

Nogueira                                                                                 

 Secretário da SEDUC, 

á época                                                                                  
18/12/2008

Decisão  nº1310/2008:Ilegal o 2º Termo 

Aditivo do Convênio nº74/2001/ Multa aos 

responsáveis                                                                            

Ata da 23ª Sessão Ordinária de 18/12/2008  

(DOE Ed. Nº 31546 de 12/03/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 

ENSINO/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NHAMUNDÁ

E 0479/2003

                                                                            

Paulo Castro de 

Albuquerque

Prefeito Municipal de 

Nhamundá, à época
18/12/2008

Decisão  nº1310/2008:Ilegal o 2º Termo 

Aditivo do Convênio nº74/2001/ Multa aos 

responsáveis                                                                            

Ata da 23ª Sessão Ordinária de 18/12/2008  

(DOE Ed. Nº 31546 de 12/03/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 

ENSINO/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NHAMUNDÁ

E 10329/2002
Vicente de Paulo Queiroz 

Nogueira                                                                                 

 Secretário da SEDUC, 

á época                                                                                  
18/12/2008

Acórdão nº59/2008:Irregular a 1ª parcela da 

Prestação de Contas do Convênio nº74/2001/ 

Multa aos responsáveis                                                                                                                     

Ata da 23ª Sessão Ordinária de 18/12/2008  

(DOE Ed. Nº 31546 de 12/03/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 

ENSINO/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NHAMUNDÁ

E 10329/2002

                                                                             

Paulo Castro de 

Albuquerque

Prefeito Municipal de 

Nhamundá, à época
18/12/2008

Acórdão nº59/2008:Irregular a 1ª parcela da 

Prestação de Contas do Convênio nº74/2001/ 

Multa aos responsáveis                                                                                                                     

Ata da 23ª Sessão Ordinária de 18/12/2008  

(DOE Ed. Nº 31546 de 12/03/2009)



SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 

ENSINO/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NHAMUNDÁ

E 9869/2002
Vicente de Paulo Queiroz 

Nogueira                                                                                  

Secretário da SEDUC, 

á época                                                                                  
18/12/2008

Acórdão nº60/2008:Irregular a 2ª parcela da 

Prestação de Contas do Convênio nº74/2001/ 

Multa aos responsáveis                                                                                                             

Ata da 23ª Sessão Ordinária de 18/12/2008  

(DOE Ed. Nº 31546 de 12/03/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 

ENSINO/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NHAMUNDÁ

E 9869/2002

                                                                            

Paulo Castro de 

Albuquerque

Prefeito Municipal de 

Nhamundá, à época
18/12/2008

Acórdão nº60/2008:Irregular a 2ª parcela da 

Prestação de Contas do Convênio nº74/2001/ 

Multa aos responsáveis                                                                                                             

Ata da 23ª Sessão Ordinária de 18/12/2008  

(DOE Ed. Nº 31546 de 12/03/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 

ENSINO/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NHAMUNDÁ

E 3163/2003
Vicente de Paulo Queiroz 

Nogueira                                                                                 

Secretário da SEDUC, 

á época                                                                                  
18/12/2008

Acórdão nº61/2008:Irregular a 3ª parcela da 

Prestação de Contas do Convênio nº74/2001/ 

Multa aos responsáveis                                                                                                            

Ata da 23ª Sessão Ordinária de 18/12/2008  

(DOE Ed. Nº 31546 de 12/03/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 

ENSINO/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NHAMUNDÁ

E 3163/2003

                                                                  

Paulo Castro de 

Albuquerque

Prefeito Municipal de 

Nhamundá, à época
18/12/2008

Acórdão nº61/2008:Irregular a 3ª parcela da 

Prestação de Contas do Convênio nº74/2001/ 

Multa aos responsáveis                                                                                                            

Ata da 23ª Sessão Ordinária de 18/12/2008  

(DOE Ed. Nº 31546 de 12/03/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 

ENSINO/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NHAMUNDÁ

E 3892/2003
Vicente de Paulo Queiroz 

Nogueira                                                                                 

Secretário da SEDUC, 

á época                                                                                  
18/12/2008

Acórdão nº62/2008:Irregular a 4ª parcela da 

Prestação de Contas do Convênio nº74/2001/ 

Multa aos responsáveis                                                                                                          

Ata da 23ª Sessão Ordinária de 18/12/2008  

(DOE Ed. Nº 31546 de 12/03/2009)



SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 

ENSINO/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NHAMUNDÁ

E 3892/2003

                                                                             

Paulo Castro de 

Albuquerque

Prefeito Municipal de 

Nhamundá, à época
18/12/2008

Acórdão nº62/2008:Irregular a 4ª parcela da 

Prestação de Contas do Convênio nº74/2001/ 

Multa aos responsáveis                                                                                                          

Ata da 23ª Sessão Ordinária de 18/12/2008  

(DOE Ed. Nº 31546 de 12/03/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAPURÁ

E 7520/2000 Adalberto Fonseca Cortez
Prefeito do Município 

de Japurá, à época
10/03/2009

Acórdão nº40/2009:Irregular a Tomada de 

Contas Especial do Convênio nº19/1998/ 

Revelia do responsável/Multa ao responsável 

e Alcance                                                                                     

Ata da 04ª Sessão Ordinária de 10/03/2009 

(DOE 08/06/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DA 

CULTURA/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MANICORÉ

E 2064/2008
 Emerson Pedraça de 

França

Prefeito Municipal de 

Manicoré, à época
28/04/2009

Acórdão nº54/2009: Irregular a Prestação de 

Contas do Convênio nº44/2007/Revelia do 

responsável/Multa ao responsável/Legal o 

Convênio                                                                                                                                                                                      

Ata da 07ª Sessão Ordinária de 28/04/2009 

(DOE 09/07/2009)

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 

ARTICULAÇÃO COM 

MUNICÍPIOS/PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TONANTINS

E 4931/1994 Francisco Castro de Oliveira
Prefeito Municipal de 

Tonantins, à época
12/05/2009

Decisão nº486/2009: Ilegalidade do Termo de 

Convênio nº49/1994/ Julgar em débito o 

responsável                                                                                                           

Ata da 08ª Sessão Ordinária de 12/05/2009 

(DOE 07/08/2009)

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 

ARTICULAÇÃO COM 

MUNICÍPIOS/PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TONANTINS

E 2366/1995 Francisco Castro de Oliveira
Prefeito Municipal de 

Tonantins, à época
12/05/2009

Acórdão nº57/2009:Irregular a Prestação de 

Contas do Convênio 49/1994                                                                                                                                                                                      

Ata da 08ª Sessão Ordinária de 12/05/2009 

(DOE 07/08/2009)



CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO/PRELAZIA DE LÁBREA-

CENTRO ESPERANÇA DE TAPAUÁ

E 4317/2006
 Dom Jesus Moraza Ruiz de 

Azúa

Presidente da Prelazia 

de Lábrea, à época
12/05/2009

Acórdão nº58/209:Inválido o ato que deu 

origem à despesa/Irregular a Prestação de 

Contas do Convênio nº31/2005/Multa ao 

responsável                                                                

Ata da 08ª Sessão Ordinária de 12/05/2009 

(DOE 07/08/2009)

Não foi 

loclaizado nos 

autos o título de 

eleitor do 

responsável

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 

TURISMO/LIGA DAS ESCOLAS DE 

SAMBA DO 1º E 2º GRUPOS E BLOCOS 

CARNAVALESCOS DE MANAUS

M 2513/2006 José Ribamar Raposo

Presidente da Liga 

das Escolas de Samba 

do 1º e 2º Grupos e 

Blocos Carnavalescos 

de Manaus

30/06/2009

Acórdão nº74/2009:Revelia do 

Responsável/Legal o Termo de Convênio 

nº02/2005/Irregular a Prestação de 

Contas/Multa ao responsável                                                               

Ata da 10ª Sessão Ordinária de 30/06/2009 

(DOE 08/09/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/INSTITUTO 

EUVALDO LODI

E 1133/2004 Wilson Colares da Costa  

Superintendente do 

Instituto Euvaldo 

Lodi, à época

04/08/2009

Acórdão nº83/2009:Irregular a Prestação de 

Contas do Convênio nº06/2001/Multa aos 

responsáveis/Alcance (Sr. Wilson Colares da 

Costa)                                                                                

Ata da 13ª Sessão Ordinária de 04/08/2009 

(DOE 22/10/2009)                                                                     

Recurso Ordinário nº 575/2010 - 

Admitido                    Provimento 

Parcial - retira a multa e alcance 

(Sr. Wilson Colares da Costa), 

mantém a irregularidade da 

Prestação de Contas                       

Ata da 45ª Sessão Ordinária de 

16/12/2010 (DOE 25/01/2011)

SECRETARIA DE ESTADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/INSTITUTO 

EUVALDO LODI

E 1134/2004 Wilson Colares da Costa  

Superintendente do 

Instituto Euvaldo 

Lodi, à época

04/08/2009

Acórdão nº84/2009:Irregular a Prestação de 

Contas do Convênio nº06/2001                                                                                

Ata da 13ª Sessão Ordinária de 04/08/2009 

(DOE 22/10/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/INSTITUTO 

EUVALDO LODI

E 1135/2004 Sr. Wilson Colares da Costa  

Superintendente do 

Instituto Euvaldo 

Lodi, à época

04/08/2009

Acórdão nº85/2009:Irregular a Prestação de 

Contas do Convênio nº06/2001                                                                                

Ata da 13ª Sessão Ordinária de 04/08/2009 

(DOE 22/10/2009)



SECRETARIA DE ESTADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/INSTITUTO 

EUVALDO LODI

E 1136/2004 Wilson Colares da Costa  

Superintendente do 

Instituto Euvaldo 

Lodi, à época

04/08/2009

Acórdão nº86/2009:Irregular a Prestação de 

Contas do Convênio nº06/2001                                                                       

Ata da 13ª Sessão Ordinária de 04/08/2009 

(DOE 22/10/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/INSTITUTO 

EUVALDO LODI

E 1137/2004 Wilson Colares da Costa  

Superintendente do 

Instituto Euvaldo 

Lodi, à época

04/08/2009

Acórdão nº87/2009:Irregular a Prestação de 

Contas do Convênio nº06/2001                                                                            

Ata da 13ª Sessão Ordinária de 04/08/2009 

(DOE 22/10/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/INSTITUTO 

EUVALDO LODI

E 1138/2004 Wilson Colares da Costa  

Superintendente do 

Instituto Euvaldo 

Lodi, à época

04/08/2009

Acórdão nº88/2009:Irregular a Prestação de 

Contas do Convênio nº06/2001                                                                              

Ata da 13ª Sessão Ordinária de 04/08/2009 

(DOE 22/10/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/INSTITUTO 

EUVALDO LODI

E 1139/2004 Wilson Colares da Costa  

Superintendente do 

Instituto Euvaldo 

Lodi, à época

04/08/2009

Acórdão nº89/2009:Irregular a Prestação de 

Contas do Convênio nº06/2001                                                                              

Ata da 13ª Sessão Ordinária de 04/08/2009 

(DOE 22/10/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/INSTITUTO 

EUVALDO LODI

E 1140/2004  Wilson Colares da Costa  

Superintendente do 

Instituto Euvaldo 

Lodi, à época

04/08/2009

Acórdão nº90/2009:Irregular a Prestação de 

Contas do Convênio nº06/2001                                                                    

Ata da 13ª Sessão Ordinária de 04/08/2009 

(DOE 22/10/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/INSTITUTO 

EUVALDO LODI

E 1141/2004  Wilson Colares da Costa  

Superintendente do 

Instituto Euvaldo 

Lodi, à época

04/08/2009

Acórdão nº79/2009:Irregular a Prestação de 

Contas do Convênio nº06/2001                                                                                

Ata da 13ª Sessão Ordinária de 04/08/2009 

(DOE 22/10/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/INSTITUTO 

EUVALDO LODI

E 1142/2004 Wilson Colares da Costa  

Superintendente do 

Instituto Euvaldo 

Lodi, à época

04/08/2009

Acórdão nº80/2009:Irregular a Prestação de 

Contas do Convênio nº06/2001                                                                               

Ata da 13ª Sessão Ordinária de 04/08/2009 

(DOE 22/10/2009)



SECRETARIA DE ESTADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/INSTITUTO 

EUVALDO LODI

E 1143/2004 Wilson Colares da Costa  

Superintendente do 

Instituto Euvaldo 

Lodi, à época

04/08/2009

Acórdão nº81/2009:Irregular a Prestação de 

Contas do Convênio nº06/2001                                                                            

Ata da 13ª Sessão Ordinária de 04/08/2009 

(DOE 22/10/2009)

SECRETARIA DE ESTADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/INSTITUTO 

EUVALDO LODI

E 1144/2004 Wilson Colares da Costa  

Superintendente do 

Instituto Euvaldo 

Lodi, à época

04/08/2009

Acórdão nº82/2009:Irregular a Prestação de 

Contas do Convênio nº06/2001                                                                              

Ata da 13ª Sessão Ordinária de 04/08/2009 

(DOE 22/10/2009)

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

AGROPECUÁRIO DO ESTADO DO 

AMAZONAS/COOPERATIVA 

AGROPECUÁRIA MISTA DE 

ITACOATIARA

E 7017/2003 Luiz Antonio Pagot

Presidente do 

Conselho de 

Administração da 

Cooperativa 

Agropecuária Mista 

de Itacoatiara, à 

época

2010/2009

Acórdão nº135/2009:Irregular a Prestação de 

Contas do Convênio nº01/2001/Multa ao 

responsável                                                                                

Ata da 18ª Sessão Ordinária de 20/10/2009 

(DOE 11/12/2009)

FUNDAÇÃO VILLA LOBOS/ASSOCIAÇÃO 

MOVIMENTO BUMBÁS DE MANAUS
M 1780/2009

Raimundo Nonato Negrão 

Torres

Presidente da 

Associação 

Movimento Bumbás 

de Manaus, à época

08/06/2010

                                                                         

Acórdão nº67/2010:Irregular a Prestação de 

Contas do Convênio nº04/2006//Multa ao 

responsável                                                                                      

Ata da 10ª Sessão Ordinária de 08/06/2010 

(DOE 16/08/2010)

SECRETARIA DE ESTADO DA 

CULTURA/ASSOCIAÇÃO DOS GRUPOS 

FOLCLÓRICOS DE MANAUS

E 0514/2008 Milton Ferreira dos Santos

Presidente da 

Associação dos 

Grupos Folclóricos de 

Manaus, à época

05/10/2010

Acórdão nº100/2010:Irregular a Prestação de 

Contas do Convênio nº14/2007/Multa ao 

responsável                                                                                      

Ata da 16ª Sessão Ordinária de 05/10/2010 

(DOE 21/12/2010)

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA/ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO 

BUMBÁS DE MANAUS

M 4076/2009 Sebastião Colares Assante                                 Secretário, à época                          05/10/2010

Acórdão nº101/2010 :Irregular a Prestação de 

Contas do Convênio nº06/2008/Multa aos 

responsáveis Ata da 16ª Sessão Ordinária de 

05/10/2010 (DOE 21/12/2010)Acórdão 

nº100/2010:Irregular a Prestação de Contas 

do Convênio nº14/2007/Multa ao 

responsável                                                                                      

Ata da 16ª Sessão Ordinária de 05/10/2010 

(DOE 21/12/2010)

Recurso de Reconsideração 

nº3998/2011 -  Não admitido. 

(DOE 28/05/2012)                 

Recurso de Ordinário nº 

3006/2011 - Admitido.                                                                       

Negado Provimento. Ata da 21ª 

Sessão Ordinária de 31/05/2012 

(DOE 28/05/2012).                                              



SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA/ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO 

BUMBÁS DE MANAUS

M 4076/2009 Raimundo Nonato Negrão Presidente, à época 05/10/2010

Acórdão nº101/2010 :Irregular a Prestação de 

Contas do Convênio nº06/2008/Multa aos 

responsáveis Ata da 16ª Sessão Ordinária de 

05/10/2010 (DOE 21/12/2010)Acórdão 

nº100/2010:Irregular a Prestação de Contas 

do Convênio nº14/2007/Multa ao 

responsável                                                                                      

Ata da 16ª Sessão Ordinária de 05/10/2010 

(DOE 21/12/2010)

Recurso de Reconsideração 

nº3998/2011 -  Não admitido. 

(DOE 28/05/2012)                 

Recurso de Ordinário nº 

3006/2011 - Admitido.                                                                       

Negado Provimento. Ata da 21ª 

Sessão Ordinária de 31/05/2012 

(DOE 28/05/2012).                                              

SEMASC/ INSPETORIA LAURA VICUÑA M 5243/2008
                                                                                                   

Maria Mirtes Anselmo 

Presidente da 

Inspetoria, à época 
05/10/2010

Acórdão nº102/2010:Irregular a Prestação de 

Contas do Convênio nº13/2007/Multa/Glosa                                                                                     

Ata da 16ª Sessão Ordinária de 05/10/2010 

(DOE 21/12/2010)                                                                   

Recurso de Revisão nº 

2740/2011 - Admitido no efeito 

devolutivo - Provimento parcial 

para o fim de retirar a multa e 

glosa imputada à responsável 

pela Inspetoria Laura Vicuña. 

Ata da 01ª Sessão Ordinária do 

Tribunal Pleno de, 02/02/2012. 

(DOE 02/02/2012).

SEMASC/ CENTRO DE SOLIDARIEDADE 

SÃO JOSÉ
M 6317/2008

Celso Batista de Oliveira 

Filho                                                                               

Diretor do Centro, à 

época
19/10/2010

Acórdão nº104/2010:Irregular a Prestação de 

Contas do Convênio nº05/2007 / Multa aos 

Responsáveis/Alcance do Sr. Celso Batista de 

Oliveira Filho.                                                                 

Ata da 17ª Sessão Ordinária de 19/10/2010 

(DOE 10/02/2011).                                                                                                                                                           

Recurso de Reconsideração nº 

6200/2011 - Não admitido.                                                                       

Recurso de Revisão nº 

356/2015 - Admitido no efeito 

devolutivo - Negado 

Provimento.                                                    

Ata da 16ª Sessão Ordinária do 

Tribunal Pleno, de 06/05/2015 

(DOE 20/05/2015).          



SECRETARIA DE ESTADO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/ SINDICATO DOS 

FUNCIONÁRIOS DA POLÍCIA CIVIL DO 

AMAZONAS

E 2069/2008
                                                                                               

Hilton Ferreira da Silva                            

Presidente do 

Sindicato, à época
23/11/2010

Acórdão nº109/2010:Revelia da Sra. Maria 

Dorotéia/ Irregular a Tomada de Contas do 

Convênio nº98/2006/ Multa aos 

responsáveis/ Alcance do Sr. Hilton Ferreira 

da Silva                                                                  

Ata da 18ª Sessão Ordinária de 23/11/2010 

(DOE 10/03/2011).                                                                   

Recurso de Revisão nº 

6766/2013 - Admitido - 

Provimento Parcial para o fim 

de excluir o Alcance somente.                           

Ata da 3ª Sessão Ordinária do 

Tribunal Pleno, de 03/09/2014 

(DOE 14/10/2014).                                                            

Recurso de Revisão nº 

3597/2012 - Admitido - Negado 

Provimento.                                                         

Ata da 31ª Sessão Ordinária do 

Tribunal Pleno, de 03/09/2014 

(DOE 14/10/2014).   

SECRETARIA DE ESTADO DA 

JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER/ 

FEDERAÇÃO DAS LIGAS DESPORTIVAS 

DE MANAUS

E 5692/2009
 José Lupércio Ramos de 

Oliveira                                                                                                                                           
 Secretário, à época                                                                                                                 23/11/2010

Acórdão nº107/2010:Ilegalidade do 

Convênio/ Irregularidade da Prestação de 

Contas do Convênio nº06/2008/ Multa aos 

responsáveis/ Alcance do Sr. Antônio Cezar 

Mota Botero.                                                     Ata 

da 18ª Sessão Ordinária de 23/11/2010 (DOE 

10/03/2011).                                                                  

Recurso de Revisão nº 

6102/2011 - Admitido - Negado 

provimento.                                                       

Ata da 9ª Sessão Ordinária do 

Tribunal Pleno, de 07/03/2013 

(DOE 19/03/2013).                                

Recurso de Revisão nº 

3215/2015 - Admitido - Negado 

provimento.                                                       

Ata da 7ª Sessão Ordinária do 

Tribunal Pleno, de 09/03/2016 

(DOE 12/04/2016).

SECRETARIA DE ESTADO DA 

JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER/ 

FEDERAÇÃO DAS LIGAS DESPORTIVAS 

DE MANAUS

E 5692/2009
                                                                                                               

Antônio Cezar Mota Botero                                

Presidente da 

Federação, à época 
23/11/2010

Acórdão nº107/2010:Ilegalidade do 

Convênio/ Irregularidade da Prestação de 

Contas do Convênio nº06/2008/ Multa aos 

responsáveis/ Alcance do Sr. Antônio Cezar 

Mota Botero.                                                     Ata 

da 18ª Sessão Ordinária de 23/11/2010 (DOE 

10/03/2011).                                                                  

Recurso de Revisão nº 

6102/2011 - Admitido - Negado 

provimento.                                                       

Ata da 9ª Sessão Ordinária do 

Tribunal Pleno, de 07/03/2013 

(DOE 19/03/2013).                                

Recurso de Revisão nº 

3215/2015 - Admitido - Negado 

provimento.                                                       

Ata da 7ª Sessão Ordinária do 

Tribunal Pleno, de 09/03/2016 

(DOE 12/04/2016).



SECRETARIA DE ESTADO DA 

JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER/ SÃO 

RAIMUNDO ESPORTE CLUBE

E 569/2007  João Dias Neto                               Presidente, à época 23/11/2010

Acórdão nº134/2010:Irregularidade da 

Prestação de Contas do Convênio nº13/2006/ 

Multa aos responsáveis                                                                  

Ata da 18ª Sessão Ordinária de 23/11/2010 

(DOE 10/03/2011).                                                                  

Recurso de Revisão nº 

4249/2011 - Admitido - Negado 

conhecimento.                                                       

Ata da 33ª Sessão Ordinária do 

Tribunal Pleno, de 21/08/2013 

(DOE 11/09/2013). 

SEJEL/FEDERAÇÃO AMAZONNENSE 

DAS LIGAS DESPORTIVAS DE MANAUS
E 5689/2009 Jefferson Jurema Silva                                        Secretário, à época                                                    06/12/2010

Acórdão nº124/2010: Revelia do Sr. Lupércio 

Ramos/Ilegalidade do Convênio 

nº01/2007/Iregularidade da Prestação de 

Contas/Multa aos responsáveis/Alcance do 

Sr. Antônio Cezar Mota Botero. Ata da 19ª 

Sessão Ordinária de 06/12/2010 (doe 

15/03/2011).

Recurso de Reconsideração 

nº3183/2011 - Admitido. 

Provimento total, anulando a 

revelia do Sr. Lupércio Ramos, 

retirando a responsabilidade do 

mesmo sobre o Convênio e as 

multas impostas. Ata da 12ª 

Sessão Ordinária do Tribunal 

Pleno, de 29/03/2012 (DOE 

20/04/2012).  

SEJEL/FEDERAÇÃO AMAZONNENSE 

DAS LIGAS DESPORTIVAS DE MANAUS
E 5689/2009

                                        

Antônio Cezar Mota Botero
Presidente, à época                               06/12/2010

Acórdão nº124/2010: Revelia do Sr. Lupércio 

Ramos/Ilegalidade do Convênio 

nº01/2007/Iregularidade da Prestação de 

Contas/Multa aos responsáveis/Alcance do 

Sr. Antônio Cezar Mota Botero. Ata da 19ª 

Sessão Ordinária de 06/12/2010 (doe 

15/03/2011).

Recurso de Reconsideração 

nº3183/2011 - Admitido. 

Provimento total, anulando a 

revelia do Sr. Lupércio Ramos, 

retirando a responsabilidade do 

mesmo sobre o Convênio e as 

multas impostas. Ata da 12ª 

Sessão Ordinária do Tribunal 

Pleno, de 29/03/2012 (DOE 

20/04/2012).  



SECRETARIA DE ESTADO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/ACASOTA
E 5463/2007

Regina Fernandes do 

Nascimento                                                                                                                             
Gestora da SEAS                                                                                                                           06/12/2010

Acórdão nº125/2010:Revelia dos 

responsáveis/ Ilegal o Termo de Convênio 

nº35/2006/ Irregular a Prestação de Contas 

da 1ª parcela/ Multa ao Sr. Adail Alves 

Celestino/ Recomendação.                                                            

Ata da 19ª Sessão Ordinária de 06/12/2010 

(DOE 15/03/2011). 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/ACASOTA
E 5463/2007

                                                                                                  

Adail Alves Celestino                     
Presidente, à época     06/12/2010

Acórdão nº125/2010:Revelia dos 

responsáveis/ Ilegal o Termo de Convênio 

nº35/2006/ Irregular a Prestação de Contas 

da 1ª parcela/ Multa ao Sr. Adail Alves 

Celestino/ Recomendação.                                                            

Ata da 19ª Sessão Ordinária de 06/12/2010 

(DOE 15/03/2011). 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/ACASOTA
E 5522/2007

Regina Fernandes do 

Nascimento                                                                                                         
Gestora da SEAS                                                                                                                           06/12/2010

Acórdão nº126/2010:Revelia dos 

responsáveis/ Ilegal o Termo de Convênio 

nº35/2006/ Irregular a Prestação de Contas 

da 2ª parcela/ Recomendação.                                                            

Ata da 19ª Sessão Ordinária de 06/12/2010 

(DOE 15/03/2011). 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/ACASOTA
E 5522/2007

                                                                                

Adail Alves Celestino                     

                                                                                                                        

Presidente, à época     
06/12/2010

Acórdão nº126/2010:Revelia dos 

responsáveis/ Ilegal o Termo de Convênio 

nº35/2006/ Irregular a Prestação de Contas 

da 2ª parcela/ Recomendação.                                                            

Ata da 19ª Sessão Ordinária de 06/12/2010 

(DOE 15/03/2011). 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/ACASOTA
E 5523/2007

Regina Fernandes do 

Nascimento                                                                                                         
 Gestora da SEAS                                                                                                                           06/12/2010

Acórdão nº127/2010:Revelia dos 

responsáveis/ Ilegal o Termo de Convênio 

nº35/2006/ Irregular a Prestação de Contas 

da 3ª parcela/ Recomendação.                                                            

Ata da 19ª Sessão Ordinária de 06/12/2010 

(DOE 15/03/2011). 



SECRETARIA DE ESTADO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/ACASOTA
E 5523/2007

                                                                                          

Adail Alves Celestino                     
Presidente, à época     06/12/2010

Acórdão nº127/2010:Revelia dos 

responsáveis/ Ilegal o Termo de Convênio 

nº35/2006/ Irregular a Prestação de Contas 

da 3ª parcela/ Recomendação.                                                            

Ata da 19ª Sessão Ordinária de 06/12/2010 

(DOE 15/03/2011). 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/ACASOTA
E 5524/2007

Regina Fernandes do 

Nascimento                                                                                                        
Gestora da SEAS                                                                                                                           06/12/2010

Acórdão nº128/2010:Revelia dos 

responsáveis/ Ilegal o Termo de Convênio 

nº35/2006/ Irregular a Prestação de Contas 

da 4ª parcela/ Recomendação.                                                            

Ata da 19ª Sessão Ordinária de 06/12/2010 

(DOE 15/03/2011). 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/ACASOTA
E 5524/2007

                                                                                              

Adail Alves Celestino                     
Presidente, à época     06/12/2010

Acórdão nº128/2010:Revelia dos 

responsáveis/ Ilegal o Termo de Convênio 

nº35/2006/ Irregular a Prestação de Contas 

da 4ª parcela/ Recomendação.                                                            

Ata da 19ª Sessão Ordinária de 06/12/2010 

(DOE 15/03/2011). 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/ACASOTA
E 5525/2007

Regina Fernandes do 

Nascimento                                                                                                                      
Gestora da SEAS                                                                                                                           06/12/2010

Acórdão nº129/2010:Revelia dos 

responsáveis/ Ilegal o Termo de Convênio 

nº35/2006/ Irregular a Prestação de Contas 

5ª parcela/ Recomendação.                                                            

Ata da 19ª Sessão Ordinária de 06/12/2010 

(DOE 15/03/2011). 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/ACASOTA
E 5525/2007

                                                                                                        

Adail Alves Celestino                     
Presidente, à época     06/12/2010

Acórdão nº129/2010:Revelia dos 

responsáveis/ Ilegal o Termo de Convênio 

nº35/2006/ Irregular a Prestação de Contas 

5ª parcela/ Recomendação.                                                            

Ata da 19ª Sessão Ordinária de 06/12/2010 

(DOE 15/03/2011). 



SECRETARIA DE ESTADO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/ACASOTA
E 5526/2007

Regina Fernandes do 

Nascimento                                                                                                                              
 Gestora da SEAS                                                                                                                           06/12/2010

Acórdão nº130/2010:Revelia dos 

responsáveis/ Ilegal o Termo de Convênio 

nº35/2006/ Irregular a Prestação de Contas 

da 6ª parcela/ Recomendação.                                                            

Ata da 19ª Sessão Ordinária de 06/12/2010 

(DOE 15/03/2011). 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/ACASOTA
E 5526/2007

                                                                                                    

Adail Alves Celestino                     
Presidente, à época     06/12/2010

Acórdão nº130/2010:Revelia dos 

responsáveis/ Ilegal o Termo de Convênio 

nº35/2006/ Irregular a Prestação de Contas 

da 6ª parcela/ Recomendação.                                                            

Ata da 19ª Sessão Ordinária de 06/12/2010 

(DOE 15/03/2011). 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/ACASOTA
E 5527/2007

Regina Fernandes do 

Nascimento                                                                                                              
Gestora da SEAS                                                                                                                           06/12/2010

Acórdão nº131/2010:Revelia dos 

responsáveis/ Ilegal o Termo de Convênio 

nº35/2006/ Irregular a Prestação de Contas 

das parcelas 7ª a 9ª/ Recomendação.                                                            

Ata da 19ª Sessão Ordinária de 06/12/2010 

(DOE 15/03/2011). 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/ACASOTA
E 5527/2007

                                                                                                      

Adail Alves Celestino                     
Presidente, à época     06/12/2010

Acórdão nº131/2010:Revelia dos 

responsáveis/ Ilegal o Termo de Convênio 

nº35/2006/ Irregular a Prestação de Contas 

das parcelas 7ª a 9ª/ Recomendação.                                                            

Ata da 19ª Sessão Ordinária de 06/12/2010 

(DOE 15/03/2011). 



SECRETARIA DE ESTADO DA 

CULTURA/GRUPO RECREATIVO E 

FOLCLÓRICO GUERREIROS MURA DA 

LIBERDADE

E 2764/2009  Renato Conde Teles                                 
Presidente do Grupo, 

à época
14/12/2010

                                                                                

Acórdão nº135/2010:Legal com 

recomendação o Termo de Convênio 

nº29/2008/ Irregular a Prestação de Contas/ 

Multa ao Sr. Renato Conde Teles e 

Recomendação à origem                                                                                     

Ata da 20ª Sessão Ordinária de 14/12/2010 

(DOE 30/03/2011).                                                                                                  

Recurso de Revisão nº 

2232/2011 - Admitido - Não 

conhecer - Ata da 4ª Sessão 

Ordinária do Tribunal Pleno, de 

02/02/2012. Acórdão publicado 

no DOE de 22/03/2012.                

Recurso de Revisão nº 

211/2015 - Admitido - Negado 

provimento - Ata da 21ª Sessão 

Ordinária do Tribunal Pleno, de 

10/06/2015. Acórdão publicado 

no DOE de 06/07/2015.  

SECRETARIA DE ESTADO DE 

CULTURA/ASSOCIAÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO 

NOVO REMANSO

E 6217/2009  Ilmar Pessoa Salvador
Presidente da 

Associação, à época
16/10/2012

Acórdão nº19/2012:Ilegalidade do termo de 

Convênio nº32/2009/ Irregulares as 

Contas/Multa                                                                                                                                                                                  

Ata da 16ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 16/10/2012, Decisão 

publicada no DOE de 04/03/2013.                                                   

Recurso Ordinário nº 

2893/2013 - Admitido - 

Provimento ao Recurso do Sr. 

Robério Braga, para o fim de 

julgar Legal o Termo de 

Convênio, retirando a multa que 

lhe foi imposta - Ata da 38ª 

Sessão Ordinária do Tribunal 

Pleno, de 24/09/2013. Acórdão 

publicado no DOE de 

30/10/2013.                                                                    

Recurso de Revisão nº 

3263/2014 - Admitido no efeito 

devolutivo - Negado provimento 

- Ata da 37ª Sessão Ordinária do 

Tribunal Pleno, de 15/10/2014. 

Acórdão publicado no DOE de 

10/11/2014.                           



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EVENTOS E 

TURISMO/MOVIMENTO AMIGOS DA 

ZONA NORTE

M 5201/2011
 Nilson Hiroshi Kanehira 

Sato

 Presidente do 

Movimento, à época
20/09/2013

Acórdão nº20/2013: Ilegalidade do Termo de 

Convênio nº22/2010/Irregularidades das 

Contas/Multa. Ata da 19ª Sessão Ordinária da 

Segunda Câmara, realizada em 20/009/2013 

(DOE 13/01/2014).

Recurso Ordinário nº950/2014 - 

Admitido. Provimento Parcial. 

Retirada da multa imposta. Ata 

da 27ª Sessão Ordinária do 

Tribunal Pleno, de 07/08/2014 

(DOE 18/09/2014).             

Embargos de Declaração - Sanar 

a omissão. Julgar legal o termo 

de convênio. Manter a 

irregularidade da Prestação de 

Contas. Ata da 01ª Sessão 

Ordinária do Tribunal Pleno, de 

14/01/2015 (DOE 05/02/2015). 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

PRODUÇÃO RURAL/ASSOCIAÇÃO DOS 

PRODUTORES RURAIS AGRO-

EXTRATIVISTAS DO MUNICÍPIO DE 

BERURI

E 1024/2010 Eronildo Braga Bezerra                                                                                
Secretário da SEPROR, 

è época.                                                                                
02/10/2013

Acórdão nº41/2013: Ilegalidade do termo de 

Convênio nº36/2009/Irregulares as 

Contas/Multa/Glosa                                                              

Ata da 20ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 02/10/2013 (DOE 

27/01/2014).  

Embargos de Declaração em 

Recurso de Reconsideração 

nº741/2014 - Admitido - Não 

conhecer. Manter na íntegra o 

Acórdão embargado. Ata da 7ª 

Sessão Ordinária do Tribunal 

Pleno, de 04/03/2015 (DOE 

27/03/2015).                         

Recurso Ordinário nº2426/2015 

- Admitido - Negado 

provimento. Ata da 40ª Sessão 

Ordinária do Tribunal Pleno, de 

28/10/2015 (DOE 01/12/2015). 



SECRETARIA DE ESTADO DA 

PRODUÇÃO RURAL/ASSOCIAÇÃO DOS 

PRODUTORES RURAIS AGRO-

EXTRATIVISTAS DO MUNICÍPIO DE 

BERURI

E 1024/2010
                                                                         

Homério Pereira da Silva

Representante da 

Associação, à época.
02/10/2013

Acórdão nº41/2013: Ilegalidade do termo de 

Convênio nº36/2009/Irregulares as 

Contas/Multa/Glosa                                                              

Ata da 20ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 02/10/2013 (DOE 

27/01/2014).  

Embargos de Declaração em 

Recurso de Reconsideração 

nº741/2014 - Admitido - Não 

conhecer. Manter na íntegra o 

Acórdão embargado. Ata da 7ª 

Sessão Ordinária do Tribunal 

Pleno, de 04/03/2015 (DOE 

27/03/2015).                         

Recurso Ordinário nº2426/2015 

- Admitido - Negado 

provimento. Ata da 40ª Sessão 

Ordinária do Tribunal Pleno, de 

28/10/2015 (DOE 01/12/2015). 

SECRETARIA DE ESTADO DE 

CULTURA/ASSOCIAÇÃO DAS ESCOLAS 

DE SAMBADO 2º GRUPO DE MANAUS

E 3448/2010
Márcio Almino Pimentel 

Martins

Presidente da 

Associação, à época
02/10/2013

Acórdão nº44/2013:Legalidade do termo de 

Convênio nº14/2010/Irregulares as 

Contas/Multa                                                               

Ata da 20ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 02/10/2013, Decisão 

publicada no DOE de 27/01/2014

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EVENTOS E 

TURISMO/ASSOCIAÇÃO SAÚDE SEM 

FRONTEIRAS

M 5015/2011 Karla de Souza Martins
Presidente da 

Associação, à época
30/10/2013

Acórdão nº57/2013:Ilegalidade do termo de 

Convênio nº35/2010/Irregulares as 

Contas/Revel/Multa                                                                      

Ata da 22ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 30/10/2013, Decisão 

publicada no DOE de 07/02/2014.                                                   

Recurso Ordinário nº 

3323/2014 - Não admitido.                                                                                                           

Recurso de Revisão nº 

4238/2014 - Admitido. 

Provimento Parcial. Julgar Legal 

o Termo de Convênio. Ata da 3ª 

Sessão Ordinária do Tribunal 

Pleno, de 28/01/2015, 

publicado no DOE de 

02/03/2015. 



SECRETARIA DE ESTADO DA 

JUVENTUDE, ESPORTE E 

LAZER/ASSOCIAÇÃO SAÚDE SEM 

FRONTEIRAS

E 3191/2010  Julio Cesar Soares da Silva                       
Secretário da SEJEL, à 

época
11/12/2013

Acórdão nº67/2013:Ilegalidade do termo de 

Convênio nº09/2010/Multa                                                                      

Ata da 25ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 11/12/2013, Decisão 

publicada no DOE de 31/03/2014

SECRETARIA DE ESTADO DE 

CULTURA/LIGA INDEPENDENTE DAS 

DANÇAS DE TEFÉ

E 3442/2010
 Amarildo da Conceição 

Alves de Souza

Representante da 

Liga, à época
11/12/2013

Acórdão nº63/2013:Ilegalidade do termo de 

Convênio nº60/2009/Irregulares as 

Contas/Revel/Multa                                                                      

Ata da 25ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 11/12/2013, Decisão 

publicada no DOE de 31/03/2014.                                                    

Recurso Ordinário nº 

2181/2014 - Não Admitido.                                                     

Recurso de Revisão nº 

3068/2014 - Admitido - Provido 

em parte, julga pela legalidade 

do termo de convênio, mantém 

a irregularidade das contas.  Ata 

da 23ª Sessão Ordinária do 

Tribunal Pleno, do dia 

24/06/2015. Acórdão publicado 

no DOE de 20/07/2015.

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA/EMPRESA JACK CARTOON 

PRODUÇÕES

M 3714/2011 Jackson Taveira Chaves
Diretor da empresa, à 

época
11/12/2013

Acórdão nº64/2013:Irregular a Tomada de 

Contas do Convênio nº01/2008/Revel/Multa                                                                      

Ata da 25ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 11/12/2013, Decisão 

publicada no DOE de 31/03/2014

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, 

TURISMO E EVENTOS/INSTITUTO 

CULTURAL CIDADE DE MANAUS

M 5069/2010
       Jessil Demóstenes 

Uchôa

Presidente do 

Instituto, à época
21/01/2014

Acórdão nº02/2014: Irregulares as contas do 

Convênio nº03/2010/Revel/Multas. Ata da 1ª 

Sessão Ordinária da Segunda Câmara, 

realizada em 21/01/2014 (DOE 15/04/2014).

Recurso Ordinário nº2823/2014 

- Admitido - Provido em parte, 

mantém a irregularidade das 

contas e multa ao Sr. Jessil 

Uchôa. Ata da 37ª Sessão 

Ordinária do Tribunal Pleno, de 

15/10/2014 (DOE 10/11/2014). 



SECRETARIA DE ESTADO DE 

CULTURA/ASSOCIAÇÃO 

SOCIOCULTURAL NOÊMIA SANTANA

E 3734/2012 Henrique Jorge Pereira Presidente, à época 21/01/2014

Acórdão nº03/2014: Ilegal o Termo de 

Convênio nº26/2012/Irregulares as 

Contas/Multas/Alcance. Ata da 1ª Sessão 

Ordinária da Segunda Câmara, de 21/01/2014 

(DOE 15/04/2014). 

Recurso Ordinário nº2845/2014 

- Admitido - Provimento Total 

para tornar legal o Termo de 

Convênio e retirar a multa 

imposta ao Sr. Robério Braga. 

Ata da 38ª Sessão Ordinária do 

Tribunal Pleno, de 14/10/2015 

(DOE 09/11/2015).                         

Recurso de Revisão 

nº1094/2016 - Admitido - Ainda 

sem análise de mérito. 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EVENTOS E 

TURISMO/ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO 

BUMBÁS DE MANAUS

M 5004/2011
 Arlindo Pedro da Silva 

Junior                                           

 Diretor-Presidente da 

Manaustur, à época                           
04/02/2014

Acórdão nº15/2014: Ilegalidade do Termo de 

Convênio nº43/2010/Revel/Irregulares as 

contas/Multa. Ata da 2ª Sessão Ordinária da 

Segunda Câmara, de 04/02/2014 (DOE 

06/05/2014). 

Recurso Ordinário nº2792/2014 

- Admitido - Provimento parcial 

somente para alteração da 

redação, exclusão da 

impropriedadeV. Mantém os 

demais termos. Ata da 42ª 

Sessão Ordinária do Tribunal 

Pleno, de 19/11/2014 (DOE 

14/11/2014)                           

Recurso de Revisão 

nº1345/2015 - Admitido - Não 

conhecimento. Ata da 30ª 

Sessão Ordinária do Tribunal 

Pleno, de 12/08/2015 (DOE 

11/09/2015). 



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EVENTOS E 

TURISMO/ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO 

BUMBÁS DE MANAUS

M 5004/2011

                                    

Raimundo Nonato Negrão 

Torres

Presidente da 

Associação, à época
04/02/2014

Acórdão nº15/2014: Ilegalidade do Termo de 

Convênio nº43/2010/Revel/Irregulares as 

contas/Multa. Ata da 2ª Sessão Ordinária da 

Segunda Câmara, de 04/02/2014 (DOE 

06/05/2014). 

Recurso Ordinário nº2792/2014 

- Admitido - Provimento parcial 

somente para alteração da 

redação, exclusão da 

impropriedadeV. Mantém os 

demais termos. Ata da 42ª 

Sessão Ordinária do Tribunal 

Pleno, de 19/11/2014 (DOE 

14/11/2014)                           

Recurso de Revisão 

nº1345/2015 - Admitido - Não 

conhecimento. Ata da 30ª 

Sessão Ordinária do Tribunal 

Pleno, de 12/08/2015 (DOE 

11/09/2015). 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EVENTOS E 

TURISMO/ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO 

MANAO

M 4077/2012  Fernando Shoji Junior Presidente, à época 04/02/2014

 Acórdão nº16/2014: Ilegalidade do Termo de 

Convênio nº054/2010/Irregular a Prestação 

de Contas/Multas/Alcance.                      Ata da 

2ª Sessão Ordinária Judicante da 2ª Câmara, 

de 04/02/2014 (DOE 03/02/2014). 

Recurso Ordinário nº2791/2014 

- Admitido - Provimento parcial. 

Legalidade do convênio e 

exclusão da multa imposta ao 

Sr. Arlindo Junior. Ata da 37ª 

Sessão Ordinária do Tribunal 

Pleno, de 11/12/2014 (DOE 

10/11/2014). 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EVENTOS E 

TURISMO/ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

FORÇA AZUL E BRANCA

M 1203/2011
Lívia Regina Prado de 

Negreiros Mendes                          

 Diretora -Presidente 

da MANAUSTUR, á 

época.                          

04/02/2014

Acórdão nº14/2014:Ilegalidade do termo de 

Convênio nº14/2009/Irregulares as 

Contas/Multa                                                               

Ata da 2ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em  04/02/2014, Decisão 

publicada no DOE de 06/05/2014



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EVENTOS E 

TURISMO/ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

FORÇA AZUL E BRANCA

M 1203/2011
Maria de Fátima Caetano 

Fernandes

Presidente do 

Associação, à época
04/02/2014

Acórdão nº14/2014:Ilegalidade do termo de 

Convênio nº14/2009/Irregulares as 

Contas/Multa                                                               

Ata da 2ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em  04/02/2014, Decisão 

publicada no DOE de 06/05/2014

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EVENTOS E 

TURISMO/ ASSOCIAÇÃO MANAO
M 5575/2012 Fernando Shoji Junior

Representante da 

Associação, à época
08/04/2014

Acórdão nº22/2014: Irregulares as contas do 

Convênio nº51/2010/Multa. Ata da 6ª Sessão 

Ordinária da Segunda Câmara, de 08/04/2014 

(DOE 03/06/2014)

Recurso Ordinário nº3379/2014 

- Admitido - Provimento Parcial. 

Julgar legal o termo de 

convênio. Ata da 42ª Sessão 

Ordinária do Tribunal Pleno, de 

19/11/2014 (DOE 15/12/2014). 

SECRETARIA DE ESTADO DE 

CULTURA/ASSOCIAÇÃO DOS GRUPOS 

FOLCLÓRICOS DE MANAUS

E 1560/2012 Milton Ferreira dos Santos
Presidente da 

Associação  à época
08/04/2014

Acórdão nº24/2014: Irregulares as Contas do 

Convênio nº36/2011/Multa/Glosa. Ata da 6ª 

Sessão Ordinária da Segunda Câmara, de 

08/04/2014 (DOE 03/06/2014)

Recurso Ordinário nº3358/2014 

- Admitido - Provimento. Jugar 

legal o termo de convênio. 

Retirada de multa do Sr. 

Robério Braga. Ata da 37ª 

Sessão Ordinária do Tribunal 

Pleno, de 03/09/2014 (DOE 

27/10/2015                               

Recurso de Reconsideração 

nº756/2016 - Não Admitido -                             

Recurso de Revisão 

nº3599/2014 - Admitido - Negar 

Provimento. Ata da 37ª Sessão 

Ordinária do Tribunal Pleno, de 

30/09/2015 (DOE 27/10/2015). 



SECRETARIA DE ESTADO DE 

CULTURA/ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA 

UNIDO DOS BAIRROS CIRANDA 

TRADICIONAL

E 1054/2010 Filadelfo Pereira Pacheco
Presidente da 

Associação, à época
16/04/2014

Acórdão nº30/2013:Irregular a Tomada de 

Contas do Convênio nº39/2009/Multa                                       

Ata da 7ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em  16/04/2014, Decisão 

publicada no DOE de 16/06/2014

SECRETARIA DE ESTADO DE 

CULTURA/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AUTAZES

E 270/2011
Raimundo Wanderlan 

Penalber Sampaio
Prefeito, à época. 29/07/2014

Acórdão nº91/2014: Ilegalidade doTermo de 

Convênio nº49/2010/Irregulares as Contas                                                                      

Ata da 13ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 29/07/2014, Decisão 

publicada no DOE de 22/09/2014. 

Recurso Ordinário nº 

4567/2014 - Admitido  - 

Provimento. Julgar legal com 

ressalvas o termo de convênio. 

Ata da 16ª Sessão Ordinária do 

Tribunal Pleno, do dia 

06/05/2015. Acórdão publicado 

no DOE de 20/05/2015.            

SECRETARIA DE ESTADO DE 

TRANSPORTES E OBRAS/PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO RIO 

NEGRO

E 1700/1996
                                                                          

José Ribamar Fontes Beleza
 Prefeito, à época. 14/10/2014

Acórdão nº114/2014:Irregulares as Contas do 

Convênio nº11/89/ Multa/Glosa e Alcance                                                                      

Ata da 18ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 14/10/2014, Decisão 

publicada no DOE de 04/02/2014.                                                    

Recurso de Ordinário nº 

135/2015 - Admitido - 

Provimento parcial. Retirada da 

multa imposta ao Sr. José 

Augusto de Almeida. Ata da 29ª 

Sessão Ordinária do Tribunal 

Pleno, de 05/08/2015 (DOE 

11/09/2015)                            

Recurso de Revisão nº 

996/2016 - Admitido com efeito 

devolutivo. Ainda sem análise 

de mérito.  



SECRETARIA DE ESTADO DE 

TRANSPORTES E OBRAS/PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO RIO 

NEGRO

E 2401/1996
                                                                          

José Ribamar Fontes Beleza

                                                                               

Prefeito, à época.
14/10/2014

Acórdão nº116/2014:Irregulares as Contas 

das parcelas 2ª, 3ª e última do Convênio 

nº11/1989/Multa/Glosa e Alcance                                                                      

Ata da 18ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 14/10/2014, Decisão 

publicada no DOE de 04/02/2014.                                                    

Recurso de Revisão nº 

998/2016 - Admitido com efeito 

devolutivo. Ainda sem análise 

de mérito.  

SECRETARIA DE ESTADO DE 

TRANSPORTES E OBRAS/PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO RIO 

NEGRO

E 2402/1996
                                                                           

José Ribamar Fontes Beleza
Prefeito, à época. 14/10/2014

Acórdão nº115/2014:Irregulares as Contas da 

1ª parcela do Convênio 

nº11/1989/Multa/Glosa e Alcance                                                                      

Ata da 18ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 14/10/2014, Decisão 

publicada no DOE de 04/02/2014.                                                      

Recurso de Revisão nº 

1000/2016 - Admitido com 

efeito devolutivo. Ainda sem 

análise de mérito.  

SECRETARIA DE ESTADO DE 

CULTURA/GRÊMIO RECREATIVO 

ACARÁ-DISCO

E 960/2013
Francisco Afonso Borges 

Queiroz

Presidente do 

Grêmio, à época.
18/11/2014

Acórdão nº135/2014:Legalidade do termo de 

Convênio nº01/2012/irregulares as 

Contas/Multa/Revel                                                               

Ata da 20ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 18/11/2014, Decisão 

publicada no DOE de 27/01/2015

SECRETARIA DE ESTADO DE 

PRODUÇÃO RURAL/ASSOCIAÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL DOS 

PRODUTORES DA COMUNIDADE 

SANTA ISABEL

E 1463/2012 Marciano da Silva Peixoto
Presidente da 

Associação, à época.
18/11/2014

Acórdão nº134/2014:Legalidade do termo de 

Convênio nº04/2011/irregulares as 

Contas/Multa                                                               

Ata da 20ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 18/11/2014, Decisão 

publicada no DOE de 27/01/2015



SECRETARIA DE ESTADO DE 

CULTURA/GRUPO RECREATIVO E 

FOLCLÓRICO GUERREIROS MURA DA 

LIBERDADE

E 1427/2013
Robério dos Santos Pereira 

Braga                                                                     

 Secretário da SEC, à 

época.                                                                         
18/11/2014

Acórdão nº167/2014:Ilegalidade do termo de 

Convênio nº66/2012/irregulares as 

Contas/Multa                                                               

Ata da 20ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 18/11/2014, Decisão 

publicada no DOE de 27/01/2015

SECRETARIA DE ESTADO DE 

CULTURA/GRUPO RECREATIVO E 

FOLCLÓRICO GUERREIROS MURA DA 

LIBERDADE

E 1427/2013

                                                                 

Lurdem Cley de Almeida 

Monteiro

Presidente do Grupo, 

à época.
18/11/2014

Acórdão nº167/2014:Ilegalidade do termo de 

Convênio nº66/2012/irregulares as 

Contas/Multa                                                               

Ata da 20ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 18/11/2014, Decisão 

publicada no DOE de 27/01/2015

SECRETARIA DE ESTADO DE 

CULTURA/GRUPO RECREATIVO E 

FOLCLÓRICO GUERREIROS MURA DA 

LIBERDADE

E 1432/2013
Robério dos Santos Pereira 

Braga                                                                      

 Secretário da SEC, à 

época.                                                                         
18/11/2014

Acórdão nº166/2014:Ilegalidade do termo de 

Convênio nº66/2012/irregulares as 

Contas/Multa                                                               

Ata da 20ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 18/11/2014, Decisão 

publicada no DOE de 27/01/2015                         

Recurso de Reconsideração nº 

2239/2015 - Admitido nos 

efeitos devolutivo e suspensivo - 

Negado Provimento. Acórdão nº 

840/2015. Ata da 38ª Sessão 

Ordinária do Tribunal Pleno, de 

14/10/2015 ( DOE 09/11/2015) 

SECRETARIA DE ESTADO DE 

CULTURA/GRUPO RECREATIVO E 

FOLCLÓRICO GUERREIROS MURA DA 

LIBERDADE

E 1432/2013

                                                                  

Lurdem Cley de Almeida 

Monteiro

 Presidente do Grupo, 

à época.
18/11/2014

Acórdão nº166/2014:Ilegalidade do termo de 

Convênio nº66/2012/irregulares as 

Contas/Multa                                                               

Ata da 20ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 18/11/2014, Decisão 

publicada no DOE de 27/01/2015                         

Recurso de Reconsideração nº 

2239/2015 - Admitido nos 

efeitos devolutivo e suspensivo - 

Negado Provimento. Acórdão nº 

840/2015. Ata da 38ª Sessão 

Ordinária do Tribunal Pleno, de 

14/10/2015 ( DOE 09/11/2015) 



SECRETARIA DE ESTADO DE 

PRODUÇÃO RURAL/PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO RIO 

NEGRO

E 144/2011 Eliete da Cunha Beleza Prefeita, à época. 18/11/2014

Acórdão nº145/20114:Legalidade do termo 

de Convênio nº41/2010/Revel/Irregulares as 

Contas/Multa                                                               

Ata da 20ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 18/11/2014, Decisão 

publicada no DOE de 27/01/2015.                                                   

Recurso de Reconsideração nº 

1755/2015 - Admitido no efeito 

devolutivo - Negar provimento.                                                              

Ata da 37ª Sessão Ordinária do 

Tribunal Pleno, de 30/09/2015 

(DOE 27/10/2015).                                  

Recurso de Revisão nº 

707/2016 - Não Admitido.  

Recurso de Revisão 

nº1957/2016 - Admitido no 

efeito devolutivo - Ainda 

pendente de julgamento.

SECRETARIA DE ESTADO DE 

CULTURA/DIOCESE DE PARINTINS
E 1684/2011 Alzenir Silva de Menezes

Procurador da 

Diocese, à época.
02/12/2014

Acórdão nº163/2014:Legalidade do termo de 

Convênio nº70/2010/Irregulares as 

Contas/Multa/Glosa                                                               

Ata da 21ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 02/12/2014, Decisão 

publicada no DOE de 05/03/2015.                                                                                                          

Recurso de Revisão nº 

3747/2015 - Admitido no efeito 

devolutivo - Ainda pendente de 

julgamento.

SECRETARIA DE ESTADO DE 

CULTURA/DIOCESE DE PARINTINS
E 6016/2010  Alzenir Silva de Menezes

Procurador da 

Diocese, à época.
02/12/2014

Acórdão nº177/2014:Legalidade do termo de 

Convênio nº88/2010/Irregulares as 

Contas/Multa/Glosa e Alcance                                                               

Ata da 21ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 02/12/2014, Decisão 

publicada no DOE de 05/03/2015                                                                                                                         

Recurso de Revisão nº 

3742/2015 - Não Admitido.                                                                       

Recurso de Revisão nº 

1095/2016 - Admitido no efeito 

devolutivo - Negar provimento. 

Ata da 21ª Sessão Ordinária do 

Tribunal Pleno, de 22/06/2016.                                                                     



SECRETARIA DE ESTADO DE 

CULTURA/GRUPO DE DANÇA 

CARDINAL 

E 2860/2011 Nixon Garrido de Macêdo Presidente, à época 02/12/2014

Acórdão nº160/2014:Legalidade do Termo de 

Convênio nº02/2011/Irregulares as 

Contas/Revel/Multa/Alcance                                                               

Ata da 21ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 02/12/2014, Decisão 

publicada no DOE de 05/03/2015                                                                                                                         

Recurso Ordinário nº1984/2015 

- Admitido - Provimento Parcial. 

Retirada da Multa aplicada ao 

Sr. Robério Braga. Ata da 27ª 

Sessão Ordinária do Tribunal 

Pleno, de 22/07/2015 (DOE 

05/08/2015).                 Recurso 

de Revisão nº 933/2016 - 

Admitido com efeito devolutivo. 

Ainda sem análise de mérito.                   

SECRETARIA DE ESTADO DA 

PRODUÇÃO RURAL/CONSELHO DO 

DESENVOLVIMENTO DAS 

ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS RURAIS 

DO PROJETO DE ASSENTAMENTO 

TARUMÃ MIRIM

E 2355/2010  Moisés Colares de Araújo                                       

Presidente 

CDACRPATM, à 

época.

20/01/2015

Acórdão nº10/2015:Legal o termo de 

Convênio nº23/2009/Irregulares as 

Contas/Multa/Glosa e Alcance                                  

Ata da 1ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em  27/01/2016, Acórdão 

publicado no DOE de 17/02/2016

SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS 

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA/ 

ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE BOA 

VISTA DO RAMOS

E 5216/2013
                                                                                      

Valdiza Costa da Silva

Representante da 

Pestalozzi de Boa 

Vista do Ramos, à 

época.

26/02/2015

Acórdão nº33/2015:Irregular a Prestação de 

Contas da 3ª parcela do Convênio 

nº08/2012/Multa à Representante da 

Pestalozzi de Boa Vista do Ramos                             

Ata da 2ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em  26/02/2015, Acórdão 

publicado no DOE de 23/04/2015

SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS 

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA/ 

ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE BOA 

VISTA DO RAMOS

E 5218/2013
                                                                                    

Valdiza Costa da Silva

Representante da 

Pestalozzi de Boa 

Vista do Ramos, à 

época.

26/02/2015

Acórdão nº31/2015:Irregular a Prestação de 

Contas da 1ª parcela do Convênio 

nº08/2012/Multa à Representante da 

Pestalozzi de Boa Vista do Ramos                             

Ata da 2ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em  26/02/2015, Acórdão 

publicado no DOE de 23/04/2015



MANAUSTUR/ INSTITUTO CULTURAL 

CIDADE DE MANAUS
M 89/2013 Jessil Demostenes Uchôa

Presidente do 

Instituto, à época
26/02/2015

Acórdão nº18/2015:Revelia/Legal o termo de 

Convênio nº2/2011/Irregulares as 

Contas/Recomendações/Multa                                    

Ata da 2ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em  26/02/2015, Acórdão 

publicado no DOE de 23/04/2015

Recurso de Revisão 

nº1706/2013 - Negar 

provimento. Ata da 41ª Sessão 

Ordinária do Tribunal Pleno, de 

16/10/2013 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

CULTURA/ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA 

CULTURA

E 6180/2008
Maria das Graças Goaryeb 

Costa
Presidente, à época 26/02/2015

Acórdão nº20/2015:Revelia/Legal o Termo de 

Convênio nº29/2007/Irregulares as 

Contas/Recomendações/Multa/Glosa e 

Alcance                                    Ata da 2ª Sessão 

Ordinária da Segunda Câmara, realizada em  

26/02/2015, Acórdão publicado no DOE de 

23/04/2015

Recurso Ordinário nº2442/2015 

- Admitido - Provido em parte, 

somente para retirar a glosa 

imposta à Sra. Maria das Graças 

Gorayeb Costa. Ata da 4ª Sessão 

Ordinária do Tribunal Pleno, de 

17/02/2016 (DOE 16/03/2016).                              

Recurso de Reconsideração 

nº1934/2016 - Não admitido 

SECRETARIA DE ESTADO DE 

QUALIDADE DE ENSINO/ ASSOCIAÇÃO 

DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

DE TEFÉ

E 2161/2010  Aila Cristina de Lima de Sá 
Presidente da 

Associação, à época
03/03/2015

Acórdão n°28/2015:Legal o termo de 

Convênio nº62/2009/Irregular a Prestação de 

Contas da 1ª parcela  do 

convênio/Multa/Determinação/Recomendaç

ão                                                                          Ata 

da 3ª Sessão Ordinária da Segunda Câmara, 

realizada em  03/03/2015, Acórdão publicado 

no DOE de 11/05/2015

Não foi 

localizado nos 

autos o Título de 

eleitor e nome 

da mãe da 

responsável



SECRETARIA DE ESTADO DE 

QUALIDADE DE ENSINO/ ASSOCIAÇÃO 

DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

DE TEFÉ

E 3452/2010 Aila Cristina de Lima de Sá 
Presidente da 

Associação, à época
03/03/2015

Acórdão nº27/2015:Irregular a Prestação de 

Contas da 2ª parcela do Convênio 

nº62/2009/Multa/Determinação/Recomenda

ção                                                                        Ata 

da 3ª Sessão Ordinária da Segunda Câmara, 

realizada em  03/03/2015, Acórdão publicado 

no DOE de 11/05/2015

Não foi 

localizado nos 

autos o Título de 

eleitor e nome 

da mãe da 

responsável

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO/CENTRO DE VIDA 

INDEPENDENTE DO AMAZONAS

E 4607/2011 Ronaldo André Bacry Brasil
Presidente do Centro, 

à época
14/04/2015

Acórdão nº58/2015:Irregular a Tomada de 

Contas do Convênio nº03/2009/Multa                        

Ata da 5ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 14/04/2015, Publicado 

no DOE de 17/06/2015                                                     

Recurso de Revisão nº 

3741/2015 - Admitido no efeito 

devolutivo - Negar Provimento. 

Ata da 21ª Sessão Ordinária do 

Tribunal Pleno, de 22/06/2016.

SECRETARIA DE ESTADO DA 

PRODUÇÃO RURAL/PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO RIO 

NEGRO

E 241/2011  Eliete da Cunha Beleza

Prefeita de Santa 

Isabel do Rio Negro, à 

época.  

28/04/2015

Acórdão nº71/2015:Legal o termo de 

Convênio nº47/2010/Irregulares as 

Contas/Revel/Multa                                                   

Ata da 6ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 28/04/2015, Publicado 

no DOE de 06/07/2015

Recurso de Revisão nº 

2032/2016 - Admitido no efeito 

devolutivo. Ainda sem análise 

de mérito.

SECRETARIA DE ESTADO DA 

PRODUÇÃO RURAL/PREFEITURA 

MUNICIPAL DE AUTAZES 

E 1566/2011  João Ferdinando Barreto                                   Secretário, à época               12/05/2015

Acórdão nº67/2015:Ilegal o Termo de 

Convênio nº45/2010/Revel/Irregulares as 

Contas/Multas                                                   Ata 

da 7ª Sessão Ordinária da Segunda Câmara, 

realizada em 12/05/2015, Publicado no DOE 

de 13/07/2015

Recurso Ordinário nº 

3945/2015 - Admitido. Provido 

em parte, somente para retirar 

a multa imposta ao Sr. João 

Ferdinando. Ata da 5ª Sessão, 

de 24/02/2016 (DOE 

18/03/2016).                         

Recurso Ordinário nº4192/2015 

- Admitido - Negado. 

Provimento ao Recurso do 

gestor municipal. Ata da 5ª 

Sessão Ordinária do Tribunal 

Pleno, de 24/02/2016 (DOE 

18/03/2016). 



SECRETARIA DE ESTADO DA 

PRODUÇÃO RURAL/PREFEITURA 

MUNICIPAL DE AUTAZES 

E 1566/2011
Raimundo Wanderlan 

Penalber Sampaio
Prefeito, à época 12/05/2015

Acórdão nº67/2015:Ilegal o Termo de 

Convênio nº45/2010/Revel/Irregulares as 

Contas/Multas                                                   Ata 

da 7ª Sessão Ordinária da Segunda Câmara, 

realizada em 12/05/2015, Publicado no DOE 

de 13/07/2015

Recurso Ordinário nº 

3945/2015 - Admitido. Provido 

em parte, somente para retirar 

a multa imposta ao Sr. João 

Ferdinando. Ata da 5ª Sessão, 

de 24/02/2016 (DOE 

18/03/2016).                         

Recurso Ordinário nº4192/2015 

- Admitido - Negado. 

Provimento ao Recurso do 

gestor municipal. Ata da 5ª 

Sessão Ordinária do Tribunal 

Pleno, de 24/02/2016 (DOE 

18/03/2016). 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

AGROPECUÁRIO DO ESTADO DO 

AMAZONAS/CONSELHO GERAL DA 

TRIBO SATERÊ-MAWÉ

E 4963/2010 Edson Barcelos da Silva                                           
 Diretor-Presidente, à 

época                           
16/06/2015

Acórdão nº85/2015: Ilegal o Termo de 

Convênio nº01/2009 /Revel/Irregulares as 

Contas/Multas/Alcance                                                               

Ata da 9ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 16/06/2015, Publicado 

no DOE de 03/08/2015                                                                                                                                                                                     

Recurso Ordinário nº3812/2015 

- Admitido - Não conhecido, de 

27/04/2016.   Ata da 14ª Sessão 

Ordinária do TribunalPleno, de 

27/04/2016       (DOE 

02/06/2016).                            

Recurso Ordinário nº3903/2015 

- Admitido - provimento parcial, 

de 27/04/2016.  Ata da 14ª 

Sessão Ordinária do 

TribunalPleno, de 27/04/2016       

(DOE 02/06/2016). 



INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

AGROPECUÁRIO DO ESTADO DO 

AMAZONAS/CONSELHO GERAL DA 

TRIBO SATERÊ-MAWÉ

E 4963/2010 Derli Bastos Batista Prefeito, à época 16/06/2015

Acórdão nº85/2015: Ilegal o Termo de 

Convênio nº01/2009 /Revel/Irregulares as 

Contas/Multas/Alcance                                                               

Ata da 9ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 16/06/2015, Publicado 

no DOE de 03/08/2015                                                                                                                                                                                     

Recurso Ordinário nº3812/2015 

- Admitido - Não conhecido, de 

27/04/2016.   Ata da 14ª Sessão 

Ordinária do TribunalPleno, de 

27/04/2016       (DOE 

02/06/2016).                            

Recurso Ordinário nº3903/2015 

- Admitido - provimento parcial, 

de 27/04/2016.  Ata da 14ª 

Sessão Ordinária do 

TribunalPleno, de 27/04/2016       

(DOE 02/06/2016). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESPORTO, LAZER E 

JUVENTUDE/FEDERAÇÃO 

AMAZONENSE DE GINÁSTICA

M 4424/2011 Verônica de Castro
Presidente da FAG, à 

época.
11/08/2015

Acórdão nº106/2015:Legal o termo de 

Convênio nº05/2010/Revel/Irregulares as 

Contas/Multa                                                               

Ata da 12ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 11/08/2015, Publicado 

no DOE de 21/09/2015                                                                                                                                                                                     

Recurso Ordinário nº 

4651/2015 - Admitido no efeito 

devolutivo. Ainda sem análise 

de mérito.

SECRETARIA DE ESTADO DE 

CULTURA/ASSOCIAÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 

PARANÁ DO PARATI II

E  6921/2012 Alfredo Bezerra de Paiva
Presidente da 

Associação, à época.
20/10/2015

Acórdão nº113/2015:Legal com ressalvas o 

termo de Convênio nº24/2012/Irregulares as 

Contas/Multa                                                     Ata 

da 16ª Sessão Ordinária da Segunda Câmara, 

realizada em 20/10/2015, Publicado no DOE 

de 02/12/2015                                                        

SECRETARIA DE ESTADO DA 

PRODUÇÃO RURAL/ASSOCIAÇÃO DOS 

PRODUTORES RURAIS DO 

AJARATUBINHA

E 4123/2011 Eronildo Braga Bezerra                                                                               
Secretário da SEPROR, 

è época.                                                                                
20/10/2015

Acórdão nº114/2015:Ilegal o termo de 

Convênio nº05/2011/Irregulares as 

Contas/Multa                                                               

Ata da 16ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 20/10/2015, Publicado 

no DOE de 02/12/2015  



SECRETARIA DE ESTADO DA 

PRODUÇÃO RURAL/ASSOCIAÇÃO DOS 

PRODUTORES RURAIS DO 

AJARATUBINHA

E 4123/2011
                                                                         

Núbia da Silva Neves

Representante da 

Associação, à época.
20/10/2015

Acórdão nº114/2015:Ilegal o termo de 

Convênio nº05/2011/Irregulares as 

Contas/Multa                                                               

Ata da 16ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em 20/10/2015, Publicado 

no DOE de 02/12/2015  

SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 

ENSINO/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BERURI

E 29/2011 Alcimar Bezerra de Moraes
Prefeito de Beruri, à 

época.
17/11/2015

Acórdão nº118/2015:Legal o Termo de 

Convênio nº141/2005/Irregulares as Contas/ 

Glosa e Multa ao gestor municipal

Ata da 17ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara realizada em 17/11/2015, Decisão 

publicada no DOE de 18/01/2016.

SECRETARIA DE ESTADO DA 

CULTURA/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOVO AIRÃO

E 2152/2012
Leosvaldo Roque Migueis Prefeito de Novo 

Airão, à época.
17/11/2015

Acórdão nº117/2015:Legal o Termo de 

Convênio nº78/2011/Irregulares as Contas/ 

Alcance, Glosa e Multa ao gestor municipal

Ata da 17ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara realizada em 17/11/2015, Decisão 

publicada no DOE de 11/01/2016.

SECRETARIA DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA/PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TONANTINS

E 4908/1997

 José Raphael Siqueira Filho Secretário da 

SEINFRA, à época. 27/01/2016

Acórdão nº02/2016:Revel o gestor 

municipal/Ilegal o Termo de Convênio 

nº03/1996/Irregular a Tomada de 

Contas/Multa ao gestor municipal/Alcance 

(gestor municipal)                                              

Ata da 1ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em  27/01/2016, Acórdão 

publicado no DOE de 17/02/2016                            



SECRETARIA DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA/PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TONANTINS

E 4908/1997

 

Francisco Castro de Oliveira
Prefeito Municipal de 

Tonantins, à época.
27/01/2016

Acórdão nº02/2016:Revel o gestor 

municipal/Ilegal o Termo de Convênio 

nº03/1996/Irregular a Tomada de 

Contas/Multa ao gestor municipal/Alcance 

(gestor municipal)                                              

Ata da 1ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara, realizada em  27/01/2016, Acórdão 

publicado no DOE de 17/02/2016                            

SECRETARIA DE ESTADO DA 

CULTURA/ASSOCIAÇÃO DOS 

TRAVESTIS DO AMAZONAS

E 1066/2010

Robério dos Santos Pereira 

Braga Secretário da SEC, à 

época.                                                                         
04/03/2016

Acórdão nº08/2016:Ilegal o Termo de 

Convênio nº50/2009/Irregulares as Contas 

/Multa ao Secretário/Alcance e Glosa 

(Presidente da Associação)

Ata da 3ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara realizada em 04/03/2016, Acórdão 

publicado no DOE de 12/04/2016.                                        

Recurso Ordinário nº 

1861/2016 - Não Admitido.                

Recurso de Revisão 

nº2186/2016 - Admitido no 

efeito devolutivo. Ainda sem 

análise de mérito.

SECRETARIA DE ESTADO DA 

CULTURA/ASSOCIAÇÃO DOS 

TRAVESTIS DO AMAZONAS

E 1066/2010 Weydman Lopes Henriques

Presidente da 

Associação dos 

Travestis do 

Amazonas

04/03/2016

Acórdão nº08/2016:Ilegal o Termo de 

Convênio nº50/2009/Irregulares as Contas 

/Multa ao Secretário/Alcance e Glosa 

(Presidente da Associação)

Ata da 3ª Sessão Ordinária da Segunda 

Câmara realizada em 04/03/2016, Acórdão 

publicado no DOE de 12/04/2016.                                        

Recurso Ordinário nº 

1861/2016 - Não Admitido.                

Recurso de Revisão 

nº2186/2016 - Admitido no 

efeito devolutivo. Ainda sem 

análise de mérito.

SECRETARIA DE ESTADO DA 

JUVENTUDE, DESPORTO E 

LAZER/INSTITUTO SEM FORNTEIRAS

E 1854/2012  Júlio Cesar Soares da Silva                                              Secretário, à época                                 26/04/2016

Acórdão nº16/2016: Ilegal o Termo de 

Convênio nº19/2011/Irregular a Prestação de 

Contas/Multa/Alcance                      Ata da 6ª 

Sessão Ordinária, de 26/04/2016 (DOE 

03/06/2016) 



SECRETARIA DE ESTADO DA 

JUVENTUDE, DESPORTO E 

LAZER/INSTITUTO SEM FORNTEIRAS

E 1854/2012
                                            

Patrícia Menezes de Aguiar
Presidente, à época 26/04/2016

Acórdão nº16/2016: Ilegal o Termo de 

Convênio nº19/2011/Irregular a Prestação de 

Contas/Multa/Alcance                      Ata da 6ª 

Sessão Ordinária, de 26/04/2016 (DOE 

03/06/2016) 

SECRETARIA DE ESTADO DE 

CULTURA/ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

MOVIMENTO MARUJADA 

E 5002/2013  Robério dos Santos Braga                                                 
 Secretário da SEC, à 

época.                                                                         
26/04/2016

Acórdão nº12/2016: Ilegal o Termo de 

Convênio nº19/2011/Irregular a Prestação de 

Contas/Multa/Glosas                   Ata da 6ª 

Sessão Ordinária, de 26/04/2016 (DOE 

03/06/2016) 

SECRETARIA DE ESTADO DE 

CULTURA/ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

MOVIMENTO MARUJADA 

E 5002/2013
                                               

Keynes Viera Breves
Presidente, à época. 26/04/2016

Acórdão nº12/2016: Ilegal o Termo de 

Convênio nº19/2011/Irregular a Prestação de 

Contas/Multa/Glosas                   Ata da 6ª 

Sessão Ordinária, de 26/04/2016 (DOE 

03/06/2016) 

Prestações de Contas/Tomadas de Contas de Convênio com julgamento pela Ilegalidade e Irregularidade (Atualização feita até a Ata da 09ª Sessão Ordinária da Egrégia Segunda Câmara, de 07/06/2016 - Consulta feita ao Diário Oficial Eletrônico até a data de 15/07/2016)


